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EMENDA N" I , Ao pRoJETo DE LEI N" 121, DE 2021.

CAMARA IV|IJi,iiCIPAL DE CASCAVEL

Emenda modificativa Recobícl O'i/to / }I

Protocolo

Modifica o §5" do artigo 20, constante no Att. 1" do Projeto de Lei n" 727, de 2027, que passa

a ter 
^ 

seguinte rcdação:

"Art.20

"§5" E expressamente proibido ao servidoÍ ocupante do cargo de Guatda Municipal
poÍtaÍ arma de fogo peÍtencente ao patrimônio público municipal, na execução de

serviço de vigilância ou segurança privada, duÍante a sua folga de escala ou de
serviço."
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Policial Madril

Vereador/PSC

V
Sadi Kisiel
Vereadot/PSC

Justificação:

Entendemos seÍ necessârto fazer uma alteração na redação do §5", apenas a frm de

pÍeveÍmos expÍessamente que a proibição do porte de arma de fogo funcional se datá âpenas

para fms de execução de semço de vigilância ou seguÍança privada, dutante a folga de escala ou
de sewiço do agente da Guarda Municipal, uma vez que â redaçáo antedor poderia gerar
dúvidas, na medida em que o poÍte de arma de fogo funcional das guardas civis municipais é

autorrzado fora de serviço, desde que denúo dos limites teritodais do respectivo estado, e nos

deslocamentos paÍa as tesidências dos agentes, mesmo quando Locahzadas em município situado
em estado limítrofe, conforme precotiza a Instrução Normativa N" 201-SG/PF, de 9 de julho
de 2021, daPohcia Federal. Senão vejamos:

"Ârt. 38. Os superintendentes regionais 
- 

msdi2nls acordo de cooperação técnica com
as prefeituras com vigência de dez anos 

- 
poderão concedet porte de arma de fogo

funcional aos guatdas civis municipais, desde que atendidos os tequisitos mencionados
nos arts. 29-A a 29 -D do Decreto n" 9.847, de 2019.

§ 1" O Dorte a que se refete o caout será autorizado em servico e fota dele. dentro
dos limites territoriais do respectivo estado, com validade de dez anos.
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É a emenda. Sala de Sessões.

Em 5 de outubro de 2027.
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- 2" Os guardas civis municipais autorizados a portar arma de fogo. n()s tel'mos
do § 1", poderão portá-la nos deslocamentos para suas residências. mesmo
quando localizadas em município situado em estado limítrofe.

Dessa forma, oportuna se faz a presente emenda, a frm evitarmos qualquer tipo de

dúvida ou questionamento aceÍca da proibição oÍa pÍoposta, bem como eventuais puruções
injustas aos servidores.

Pelo todo exposto, cofltamos com o apoio dos Nobres Vereadotes para a aprovação
da ptesente emenda.
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